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REQUERIMENTO Nº 028/2023 

 
 
Excelentíssimo Senhor 
Vagner Machado de Almeida 
Presidente da Câmara Municipal 
 

 
A vereadora, GRAZIELA MÁRCIA DE OLIVEIRA, no uso de suas 

atribuições legais, e cumprindo o seu dever de representante do povo de Bias 
Fortes, em conformidade com os arts. 72 e 74 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Bias Fortes, vem respeitosamente, perante a Vossa senhoria, para 
requerer, após ouvido o Plenário, ao chefe do Executivo Municipal que: 

 
1 - Efetue o pagamento do piso salarial aos profissionais do magistério da 
educação básica municipal, determinado pelo governo federal, proporcional às 
horas trabalhadas. 
 

                                         JUSTIFICATIVA 
 
O piso nacional da categoria é o valor mínimo que deve ser pago aos 

profissionais do magistério da educação básica para a jornada de 40 horas 
semanais, devendo ser pago proporcional às horas trabalhadas. 

 
 

Foram feitos vários pedidos de pagamento do referido piso aos profissionais, 
mas até a presente data, não obtivemos êxito. 

 
Professor deveria ser a profissão mais valorizada, pois dessa depende a maioria 

das outras profissões, no entanto, em nosso município não recebem nem mesmo o que 
é direito. 

 
      

                                    Certo de sua habitual atenção subscrevo. 
 
 
 
                                             Bias Fortes, 05 de outubro de 2023 

 
 
 

GRAZIELA MÁRCIA DE OLIVEIRA 
Vereadora 

 


